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Alteração 4
Sabine Lösing

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 2
Regulamento n.° 1717/2006
Artigo 4 – n.° 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

“a) O reforço das capacidades dos 
organismos responsáveis pela aplicação da 
lei e das autoridades judiciais e civis 
envolvidas na luta contra o terrorismo e o 
crime organizado, incluindo o tráfico ilícito 
de seres humanos, de droga, de armas de 
fogo, de armas ligeiras e de pequeno 
calibre e de materiais explosivos, e no 
controlo efectivo do comércio e trânsito 
ilegais.”

“a) O reforço das capacidades dos 
organismos responsáveis pela aplicação da 
lei e das autoridades judiciais e civis 
envolvidas na luta contra o terrorismo e o 
crime organizado, incluindo o tráfico ilícito 
de seres humanos, de droga, de armas de 
fogo, de armas ligeiras e de pequeno 
calibre e de materiais explosivos, e no 
controlo efectivo do comércio e trânsito 
ilegais. 

Essas medidas não devem violar direitos 
humanos e sociais fundamentais, como o 
direito à greve, e não devem ser utilizadas 
como pretexto para impedir a migração e 
excluir os refugiados.”

Or. en

Alteração 5
Sabine Lösing

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 2
Regulamento n.° 1717/2006
Artigo 4 – n.° 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

“a) O reforço das capacidades dos 
organismos responsáveis pela aplicação da 

“a) O reforço das capacidades dos 
organismos responsáveis pela aplicação da 
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lei e das autoridades judiciais e civis 
envolvidas na luta contra o terrorismo e o 
crime organizado, incluindo o tráfico ilícito 
de seres humanos, de droga, de armas de
fogo, de armas ligeiras e de pequeno 
calibre e de materiais explosivos, e no 
controlo efectivo do comércio e trânsito 
ilegais."

lei e das autoridades judiciais e civis 
envolvidas na luta contra o terrorismo e o 
crime organizado, incluindo o tráfico ilícito 
de seres humanos, de droga, de armas de 
fogo, de armas ligeiras e de pequeno 
calibre e de materiais explosivos, e no 
controlo efectivo do comércio e trânsito 
ilegais.

As medidas adoptadas neste domínio 
limitar-se-ão à gestão civil de crises e ao 
apoio à mediação, não devendo nunca ser 
combinadas com intervenções militares.”

Or. en


